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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER DE REDAÇÃO FINAL DO PROCESSO LEGISLATIVO Nº 28/2025
(Referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 11/2025).

O Processo Legislativo nº 28/2025, referente ao Projeto de Lei Ordinária nº 11/2025, de autoria da Mesa Diretora, que “Altera a Lei Ordinária nº 1.825/16 na forma específica”, foi aprovado na Reunião Plenária do dia 24 de março do presente ano, em turno único de votação.

Vem agora o projeto a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos da alínea “d” do inc. I do art. 71 do Regimento Interno.

Assim sendo, opinamos por apresentar a seguinte redação final à proposição, que está de acordo com o aprovado pelo Plenário.

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 11, DE 25 DE MARÇO DE 2025.

Altera a Lei Ordinária nº 1.825/16 na forma específica.

A Câmara Municipal de Lima Duarte, com fulcro nas regras e princípios atinentes ao devido processo legislativo aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O § 3º do art. 40 da Lei Ordinária nº 1.825/16 passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 3º O servidor que fizer parte da equipe de apoio do controle interno, da comissão de contratações do setor de licitações ou for nomeado titular nas funções de agente de contratações, gestor e fiscal dos contratos da Câmara Municipal, fará jus a uma gratificação de função, na forma do ANEXO V que acompanha esta lei, sendo que: 

I - a gratificação não incorpora aos vencimentos dos favorecidos, devendo ser suprimida quando o servidor deixar de exercer a função para o qual foi nomeado;

II - a gratificação não será devida no período de férias ou afastamento regular do servidor;

III - o servidor substituto das funções estabelecidas no caput perceberá gratificação proporcional ao período em que estiver substituindo o titular.
Art. 2º O Anexo V da Lei Ordinária nº 1.825/16 passa a vigorar com o seguinte quadro:

	FUNÇÕES GRATIFICADAS 



	FUNÇÃO
	VALOR R$



	EQUIPE DE APOIO DO CONTROLE INTERNO
	330,00

	COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES DO SETOR DE LICITAÇÕES
	330,00

	AGENTE DE CONTRATAÇÕES
	1.700,00

	GESTOR DE CONTRATOS
	1.000,00

	FISCAL DE CONTRATOS
	1.000,00

	SUBSTITUIÇÃO DE SERVIDOR
	20% DO VENCIMENTO BASE


Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a 1º de abril de 2025.

Câmara Municipal de Lima Duarte, 25 de março de 2025.
Thiago Júnior da Silva
Presidente
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